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Estado de São Paulo

de Ic em

L E 1 N- 97. DE 2 DElUüODE1.959.
fi

Autoriza o Prefeito llun10ipal a oonoeder ise,n
ção de impo,tosna forma que especifica e d.áou-
tras providéncias. .

ANTONIOGAJ,J)INODEOLIVEIRA,Prefeito llunicipal de
Icém, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são CO!!
feridas pO-rlei,

Faz saber que a Câmara:Municipaldecretou e ele Pr.s!
mulga a seguinte lei;,_

Art1go lO - Fica o Prefeito Municipal autorizado a
conceder, mediante DecratoExecutivo, isenção. de impostos a pes-
soas reconhecidam.entepobres, desde que estas requeir'am, de acôr
do comas' especificações do § UnicodÊlste Artigo. - .

. § Unico -- Os requerentes serão beneficiados comisen
ção dos impostos-Predial e Territorial Urbano, ab.rangendo. ap'en!1s-
umprédio, e'respect1vo terreno, de cada1n'teressaclo, desde que e.§.

.'te prove ser-proprietário eresidirno1móvel a ser een-uemplado
cóma presente isenção.

Artigo 2D ..-.A, 1sençã,()a que se retereapr~
ces·sará. desde· que o imóvel bene.ficiado·se ja t;ransterido a o '
proprietário', por qualquer forma, ou seja alugado. total ou p' -

. c1aJ.mentea terceiros. <

, A.rtigo ?I' - Os requerimentos de isenção. ora empo-
djr da Câmara,..para estudos. serão devolvidas ao Poder Executivo.
para as devidas :providencias.

Artigo 48' - Esta lei entrará emvigor na data de
sua publicação, revoga.das as disposições emcontrário.

Prefeitura Municipal de Icém, 2 de maio •• 1.95'.

Antôn ino de Oliveira
P efeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal e
atixada no loeaJ. de costume, EiIIl dat~ •
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(Projeto de Lei NG 15159)


